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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARÃO

poRTÁRrA No 448, DE 16 DE MARÇO DE 2021'

INTERROMPE FERIAS

REGULAMENTARES DO

SERYIDOR RAPHAEL ANTUNES

SOARES GII{DRI.

o PRETEITO MUNICIPAL DE JÁ.culnÃo, no uso de suas

aÍibuições que lhe confere a Lei orgânica do Município e, conforme Art' 105'

CoNSIDERAI{DO o memorando rf 08212020 enviado pela secretaria

Municipal de Planejamento e Urbanismo,

RESOLVE:

Art. 10. Interromper as férias regulamentares do servidor Raphael Antunes

Soares Gindri, Agente Administrativo, matrícula no 5607'3, a contar de 0810312021

referente ao período aquisitivo de 2ll07l20tg à 2010712020 visando atender as

necessidades da secretaria de Planejamento e urbanismo evitando prejuízo clas atividades

dasecretariaemfunçãodasmedidaspreventivasdeCoVlD-19.

Art.20.EstaPortariaentraemvigornadatadesuapublicação.

Prefeitura Municipal de Jaguarão, aos dezesseis (16) dias do mês de março

do ano de dois mil e vinte e um (2021)'

Marcel

Prefeito MuniciPal

Registre-se e

BAC/


